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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

MOÇÃO nº 49/2020
Documento 11/20
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e louvor à Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana, através da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana, pelo Dia Nacional da Guarda Civil Municipal, comemorado no dia 10 de Outubro de 2020.
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta seu profundo reconhecimento ao trabalho dedicado e competente dos Guardas Civis Municipais de Uruguaiana, em favor da proteção e segurança do cidadão uruguaianense.
2. Da mesma forma, é imprescindível que se reconheça a importância dos Guardas Civis Municipais na proteção ao patrimônio público, patrulhamento preventivo e na segurança da população, demonstrando o firme compromisso dos Guardas Civis Municipais com a sociedade uruguaianense.
3. É necessário reconhecer que a Lei Federal nº 12.066, de 29 de outubro de 2009, instituiu o Dia da Guarda Municipal, a ser comemorado no dia 10 de outubro, demonstrando o reconhecimento do Estado Brasileiro ao trabalho imprescindível das Guardas Civis Municipais na segurança pública.
4. O advento da Lei Federal 13.022, de 8 de agosto de 2014, reconheceu o papel imprescindível da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana para a segurança da população.
5. É imprescindível que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana manifeste o reconhecimento ao trabalho e a relevância dos Guardas Civis Municipais na segurança da população uruguaianense e para a melhoria da qualidade de vida de nossa gente.
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